
RESOLUÇÃO No. 004/2026
CONSELHO MUNICIPAL DE PREVDÊNC|A

"Dispõe sobrê a aprovaçâo da eÍetivação dos
procêdimentos parâ o recadastramento/prova de vida
dos segurados do |NSrIUTO DE PRE1flDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNrcíPIO DE CATAúO - PREV

CATAúO."

o coNsELHo MUNtctpAL DE pREUDÊNctn Do tNsnruro DE pRE'vloÊttcn oos
SERVIDORES OO UUtttCÍptO DE CATAúO - PREV CATAúO, Estado de Goiás, instituído por
Íorça das disposiçoes da Lei no 4456, de 19 de dezembra de 2025, que promove atteraçóes
nas Leis Municipais no 2.538 de 18 de dezembro de 2007 e 2637, de 1 I de dezembro de 2008,
para reestruturar administrativamente o lnstituto de Previdência dos Servidores do Município
de Catatão - PREV CATAúO, uniÍicando sua denominação, instituindo organismos internos e

diretorias, suas composiçôes, competênciâs e requisitos; cria o modeto de gestâo por
resultados, instituindo gratificação de desempenho; cria e extinguê cargos, na forma que
especifica, e dá outras providências, e nomeado peto Decreto no 1.487, de 21 de janeiro de
2026, usando das atribuiçôes que lhe confere por Lei e;

CONSIDERANDO as atribuíçôes clo CONSELHO MUNICIPAL DE PREUDÊNCA DO
INSTITUTO DE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICíPIO DE CATAúO . PREV

CATAúO na forma da Lei n'4456, de 19 de dezembro de 2025, que define, o seguinte:

a) deÍinir dir€trizos gêÍais e polÍticas estratégicas para a gestão do RPPS;

b) acompanhar, avatiar e aprovar os demonStrativos financeiros, relatórios e
contas;
c) estabêlecer e monitorar a execução do orçam6nto do PREV CATALAO;

d) detiberar ê monitorar o ptanejam€nto estratégico da lnstituição;
e) exercer as demais atribuições definidas em Íegulamento.

CONSIDERANDO, a obÍigatoriedade de emissão de parecer acerca de assuntos
inerentes ao pleno funcionamento do INSIITUTo DE PREUDÊNC|A DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CATAúO. PREV CATAúO;

CONSIDERANDO, a obrigatoriedade de promover, anuatmente, o recadastramento
previdenciário dos servidores efetivos, aposentados, pensionistas e demais servidores
efetivos cedidos, afastados e [icenciados do Munícípio, divutgando em meios de
comunicação do Município, juntamente com o órgâo competente da Admínistraçáo
Municipa(;

CONSIDERANDO, a necessidade de manter atuatizado o cadastro dos inativos e
pensionistas para evitar pagamentos indevidos que representam prejuízo para os recursos do
pREVcATAúo' 
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CONSIDERANDO, a necessidade de rever os critérios e uniformizar os procedimentos
para a reatização do Recadastramento Previdenciário/Prova de Vida por intermédio do PREV
CATAúO, E

CONSIDERANDO, o Recadastramento Previdenciário/Prova de Vida será reatizado
apticando-se as disposiçôes legais vigentes para a concêssão e manutenção dos benefÍcios
e, que deverá ser disciptinado peto PREV CATAúO por meio de ato específico.

RESOLVE:

Art. 1o - Aprovar a efetivação dos procedimentos pâra a reatização do
Recadastramento Prêvidenciário/Prova dê Vida dos segurados do INSTITUTO DE
PREVTDÊNCn DOS SERVTDORES DO MUNTCÍP|O DE CATAúO - pRB/ CATAúO para Íins de
atuatização dos dados cadastrais, com ob,etivo de mantêr as informaçóês atuâriais
atuatizados, promovsndo as medidas para o equacionamonto do déficit atuariâl ê as
correçôes dâ bsse de dados para os futuros estudos atuarias.

Art. 20 - Fica a Diretoria Executiva do PRB/ CATAúO, incumbido de dar pubticação
desta Resotução no placar do INSTITUTO DE PREUDÊNC|A DOS SERVIDORES DO
MUNICíPIO DE CATAI ÃO - PREV CATAúO.

Art.30 - Esta Resotução entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus
efeitos jurídicos, a partir do dia 1o (primeiro) do mês de janeiro do ano de 2026.

CONSELHO MUNICIPAL DE PREIflDÊNCA, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de
janeiro de 2026.
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